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Ministério da Ciência e Tecnologia
.

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
COMISSÃO DELIBERATIVA

<!ID903899-0>

RESOLUÇÃO No- 70, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2007(*)

A COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
(CNEN), criada pela Lei no- 4.118, de 27 de agosto de 1962, usando
das atribuições que lhe confere a Lei no- 6.189, de 16 de dezembro de
1974, com as alterações introduzidas pela Lei no- 7.781, de 17 de
junho de 1989 e pelo Decreto no- 5.667, publicado no Diário Oficial
da União de 11 de janeiro de 2006, por decisão de sua Comissão
Deliberativa, adotada na 587ª Sessão, realizada em 21 de dezembro
de 2007, à luz da Lei no 10973/04 e do Decreto no. 5.563/05,
resolve:

1.Estabelecer a seguinte Política de Inovação da CNEN - "Os
projetos de pesquisa científica e de desenvolvimento tecnológico da
CNEN devem, entre outros objetivos, gerar inovações para atender as
demandas do setor nuclear do país bem como de outros setores
produtivos de interesse institucional", que se traduz nos seguintes
princípios:

a) Apoio e estímulo à construção de ambientes especia-
lizados e cooperativos de inovação;

b) Estabelecimento de parcerias entre empresas, universi-
dades e institutos científicos e tecnológicos;

c) Promoção da proteção da propriedade intelectual e do
conhecimento e estímulo à exploração e à transferência de tecno-
logia;

Estímulo à iniciativas empreendedoras e pró-ativas, visando
a criação de oportunidades para a inovação; e

Alcance de maior visibilidade das competências técnico-
científicas disponíveis na CNEN para o ambiente produtivo do país.

2. Aprovar a IN - Sistema de Gestão da Inovação da CNEN
em anexo (Processo CNEN no- 1303/2007).

Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

ODAIR DIAS GONÇALVES
(Presidente)

REX NAZARÉ ALVES
(Membro)

LAERCIO ANTONIO VINHAS
(Membro)

MIRACY WERMELINGER PINTO LIMA
(Membro)

ISAAC JOSÉ OBADIA
(Membro)

ANEXO

IN - SISTEMA DE GESTÃO DA INOVAÇÃO DA CNEN
SUMÁRIO
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4 - DEFINIÇÕES
5 - ORIENTAÇÕES
5.1 - DO SISTEMA DE GESTÃO DA INOVAÇÃO
5.1.1 - DA PERMISSÃO DA UTILIZACÃO E DO COM-

PARTILHAMENTO DE LABORATÓRIOS, EQUIPAMENTOS,
INSTRUMENTOS E DEMAIS INSTALAÇÕES

5.1.2 - DA TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA E LI-
C E N C I A M E N TO

5.1.3 - DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNOLÓGI-
COS NO ÂMBITO DA LEI DE INOVAÇÃO

5.1.4 - DA PARCERIA EM ATIVIDADES DE PESQUISA
CIENTÍFICA E TECNOLÓGIA E DESENVOLVIMENTO DE TEC-
NOLOGIA COM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU PRIVADAS

5.1.5 - DA CESSÃO DA PROPRIEDADE INTELEC-
TUAL

5.1.6 - DA PARTICIPAÇÃO DO CRIADOR NOS GA-
NHOS ECONÔMICOS AUFERIDOS PELA ICT

5.1.7 - DO AFASTAMENTO DO PESQUISADOR PARA
OUTRA ICT

6 - DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - OBJETIVO
Esta Instrução Normativa estabelece o Sistema de Gestão da

Inovação, os conceitos, regras e procedimentos para aplicação dos
incentivos à inovação e à pesquisa científica no âmbito da Política e
do Sistema de Gestão da Inovação da CNEN.

2 - CAMPO DE APLICAÇÃO
Esta Instrução Normativa aplica-se a todos os órgãos que

compõem a estrutura organizacional da CNEN.
3 - REFERÊNCIAS
3.1 - Lei 11.484 de 31/05/2007 - Dispõe sobre os incentivos

às indústrias de equipamentos para TV Digital e de componentes
eletrônicos semicondutores e sobre a proteção à propriedade inte-
lectual das topografias de circuitos integrados, e dá outras provi-
dências.

3.2 - Decreto no- 5.563 de 11 de outubro de 2005 - Re-
gulamenta a Lei no- 10.973 de 02 de dezembro de 2004, que dispõe
sobre os incentivos à inovação e à pesquisa científica e tecnológica
no ambiente produtivo e dá outras providências.

3.3 - Lei no- 10.973, de 2 de dezembro de 2004 - Lei de
Inovação - Dispõe sobre os incentivos à inovação e à pesquisa cien-
tífica e tecnológica no ambiente produtivo e dá outras providências.

3.4 - Decreto no- 5.205 de 14 de setembro de 2004 - Re-
gulamenta a Lei no- 8.958, de 20 de dezembro de 1994, que dispõe
sobre as relações entre as instituições federais de ensino superior e de
pesquisa científica e tecnológica e as fundações de apoio.

3.5 - Decreto no- 2.553, de 16 de abril de 1998 - Regulamenta
os artigos 75 e 88 da Lei 9.279, de 14 de maio de 1966, que regula
os direitos e obrigações relativas à propriedade industrial.

3.6 - Decreto no- 2556, de 20 de abril de 1998 - Regulamenta
o registro previsto no art. 3o- da Lei no- 9609/98, que dispõe sobre a
proteção da propriedade intelectual de programa de computador, sua
comercialização no País, e dá outras providências.

3.7 - Lei no- 9.609, de 19 de fevereiro de 1998 - Dispõe sobre
a proteção de propriedade intelectual de programa de computador, sua
comercialização no País, e dá outras providências.

3.8 - Decreto no- 2.366, de 5 de novembro de 1997 - Re-
gulamenta a Lei no- 9.456, de 25 de abril de 1997, que institui a
Proteção de Cultivares, dispõe sobre o Serviço Nacional de Proteção
de Cultivares - SNPC, e dá outras providências.

3.9 - Lei no- 9.456, de 25 de abril de 1997 - Institui a Lei de
Proteção de Cultivares e dá outras providências.

3.10 - Lei no- 9.279 de 14 de maio de 1996 - Regula direitos
e obrigações relativo à propriedade industrial.

3.11 - Lei no- 9.250 de 26 de dezembro de 1995 - Altera a
legislação do imposto de renda das pessoas físicas e dá outras pro-
vidências.

3.12 - Lei no- 8.958 de 20 de dezembro de 1994 - Dispõe
sobre as relações entre as instituições federais de ensino superior e de
pesquisa tecnológica e as fundações de apoio e dá outras provi-
dências.

3.13 - Lei no- 8.745 de 9 de dezembro de 1993 - Dispõe sobre
a contratação por tempo determinado para atender à necessidade tem-
porária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do
art. 37 da Constituição Federal, e dá outras providências.

3.14 - Lei no- 8.666 de 21 de junho de 1993 - Dispõe sobre
as normas gerais de licitações e contratos administrativos e dá outras
providências.

3.15 - Lei no- 8.212 de 24 de julho de 1991 - Dispõe sobre a
organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e dá
outras providências.

3.16 - Lei no- 8.112 de 11 de novembro de 1990 - Dispõe
sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das
autarquias e das fundações públicas federais.

3.17 - Lei no- 6.189 de 16 de dezembro de 1974 que fixa a
competência da CNEN e dá outras providências, e a Lei no- 7.781, de
27 de junho de 1989 - Que dá nova redação aos artigos 2o- , 10 e 19
da Lei no- 6.189/1974 .

3.18 - Resolução CNEN/CD no- 099, de 16 de setembro de
1999 - Aprova os critérios à premiação do Inventor.

3.19 - Instrução Normativa - IN-SPC-0010/1999 - Regu-
lamenta a premiação do Inventor.

3.20 - Instrução Normativa - IN-CGPP- 0011/2004 - Es-
tabelece no âmbito da CNEN os procedimentos operacionais para
resguardar as criações intelectuais passíveis de proteção legal.

3.21 - SISTEMA DE GESTÃO DA INOVAÇÃO DA
CNEN

3.22 - Resolução CNEN/CD no- .70 de 21 de dezembro de
2007 - que aprova a IN - SISTEMA DE GESTÃO DA INOVAÇÃO
DA CNEN.

4 - DEFINIÇÕES
Para efeitos desta IN, considera-se adicionalmente os termos

definidos no art 2o- da Lei no- 10.973/2004, não abrangidos pelas
definições a seguir :

4.1 - Núcleo de Coordenação da Inovação - NCI - núcleo
vinculado à Diretoria de Pesquisa e Desenvolvimento da CNEN, com
a finalidade de coordenar a implementação da política de inovação da
Instituição.

4.2 - Instituição Científica e Tecnológica - ICT - órgão ou
entidade da administração pública que tenha por missão institucional,
dentre outras, executar atividades de pesquisa básica ou aplicada de
caráter científico ou tecnológico. No âmbito da CNEN são con-
sideradas ICT cada uma das seguintes unidades: SEDE, IEN, IPEN,
IRD, CDTN, CRCN-CO, CRCN-NE e LAPOC .

4.3 - Núcleo de Inovação Tecnológica - NIT - núcleo cons-
tituído por uma ou mais ICT da CNEN, com a finalidade de gerir a
política de inovação no âmbito da ICT.

4.4 - Comitê de Inovação - CI - comitê consultivo cons-
tituído com o objetivo de atuar como fórum de discussão e apoio ao
Sistema de Gestão da Inovação -SGI/CNEN, sendo integrado pelo
titular do NCI e pelo titular de cada NIT.

4.5 - Ganhos Econômicos - considera-se ganho econômico
toda forma de royalties, remuneração ou quaisquer benefícios fi-
nanceiros resultantes da exploração direta ou por terceiros, deduzidas
as despesas, encargos e obrigações legais decorrentes da proteção da
propriedade intelectual.

4.6 - Inovação - introdução de novidade ou aperfeiçoamento
no ambiente produtivo ou social que resulte em novos produtos,
processos ou serviços.

4.7 - Gestão da Inovação - é o processo de gerenciamento
das atividades associadas à inovação. Esse processo compreende des-
de as atividades de identificação da inovação até sua implementação,
incluindo as etapas de criação e proteção da propriedade intelectual,
quando for o caso.

4.8 - Projeto de Inovação Tecnológica - é o projeto que gera
uma novidade ou aperfeiçoamento em um ambiente produtivo, sob a
forma de um produto, processo, ou serviço, consubstanciados por
intermédio de um relatório técnico que identifique claramente o re-
sultado tecnológico obtido.

4.9 - Sistema de Gestão da Inovação - SGI - é o sistema que
estabelece a estrutura, os procedimentos e as atribuições com vistas à
gestão da política de inovação da CNEN.

4.10 - Titular da ICT - é a autoridade máxima de cada
unidade ICT: IEN, IPEN, IRD, CDTN, CRCN-CO, CRCN-NE e
LAPOC. Para efeitos desta IN, o titular da ICT-SEDE será o Diretor
da DPD, ouvido sempre os outros Diretores, quando for o caso.

5 - ORIENTAÇÕES
5.1 - DO SISTEMA DE GESTÃO DA INOVAÇÃO
5.1.1 - As ICT deverão constituir Núcleo de Inovação Tec-

nológica próprios ou em associação com outra ICT da CNEN.
5.1.2 - As ICT deverão estabelecer os regimentos de fun-

cionamento de seus respectivos NIT, em consonância com a presente
IN, nos quais serão regulamentadas, dentre outros itens, as suas com-
petências, de acordo com art 16 da Lei no- 10.973/04 e art 17 do
Decreto no- 5.563/05.

5.1.3 - Uma vez identificadas as oportunidades de desen-
volvimento de inovação pelas ICT, estas deverão, inicialmente, sub-
meter para análise e avaliação do NCI, todos os projetos com vistas
a serem desenvolvidos no âmbito da Lei de Inovação.

5.1.4 - O NCI deverá avaliar todos os projetos encaminhados
pelas ICT e submetê-los, com as respectivas recomendações, à apre-
ciação da Presidência da CNEN para decisão quanto a sua imple-
mentação.

5.1.5 - O CI será constituído pelos titulares do NCI e dos
NIT, na forma de um fórum consultivo que deverá se reunir pe-
riodicamente, para discutir assuntos associados à implementação da
Política de Inovação da CNEN, tais como dificuldades encontradas,
problemas específicos das ICT, compartilhamento de práticas e so-
luções visando o aprendizado etc., ou quando solicitado por qualquer
um dos seus membros para discussão e orientação quanto a questões
relevantes que porventura surjam no âmbito das ICT.

5.1.6 - Cada ICT fornecerá as informações de que tratam os
incisos I, II, III e IV do Artigo 17 da Lei no- 10.973/04 e do art 18 do
Decreto no- 5.563/05 ao NCI, que por sua vez repassará essas in-
formações ao Ministério da Ciência e Tecnologia - MCT.

5.1.6.1 - As informações do que trata o item 5.1.6 deverão
ser encaminhadas ao NCI até dois meses após o ano base a que se
referem, para posteriormente serem consolidadas e repassadas ao
MCT no prazo estipulado no art 18 , Parágrafo Único do Decreto no-

5.563/05.
5.1.7 - Todas as atividades a serem desenvolvidas pelas ICT,

no âmbito desta IN, deverão estar estruturadas na forma de Projeto de
Inovação Tecnológica, com clara identificação dos componentes da
equipe e de suas respectivas funções no projeto.

5.2 - DA PERMISSÃO DA UTILIZAÇÃO E DO COM-
PARTILHAMENTO DE LABORATÓRIOS, EQUIPAMENTOS,
INSTRUMENTOS E DEMAIS INSTALAÇÕES.

5.2.1 - As ICT, de acordo com o art. 4o- da Lei no- 10.973/04
e do Decreto no- 5.563/05, por meio de contrato ou convênio po-
derão:

a) permitir a utilização de seus laboratórios, equipamentos,
instrumentos, materiais e demais instalações existentes nas depen-
dências da ICT por empresas nacionais e organizações de direito
privado, sem fins lucrativos, voltadas para as atividades de pesquisa,
desde que tal permissão não interfira diretamente na sua atividade-fim
ou com ela conflite; e

b) compartilhar seus laboratórios, equipamentos, instrumen-
tos, materiais e demais instalações das ICT com microempresas e
empresas de pequeno porte, em atividades voltadas para inovação
tecnológica, para a consecução de atividades de incubação , sem
prejuízo de sua atividade finalística.

5.2.2 - A permissão da utilização e o compartilhamento de
que trata o item 5.2.1, deverão ser aprovados pelo titular da ICT, após
análise do NCI e decisão de implementação pela Presidência da
CNEN, respeitadas as orientações estratégicas e prioridades insti-
tucionais, mediante critérios e requisitos que contemplem:

a) cobertura de custos;
b) remuneração da utilização por prazo determinado;
c) ressarcimento de eventuais prejuízos pela utilização da

instalação ou equipamentos;
d) igualdade de condições para os interessados.
5.2.3 - A permissão da utilização e o compartilhamento de-

vem ser formalizados por meio de contratos, convênio ou acordo de
parceria.

5.2.4 - As ICT serão responsáveis pela divulgação da dis-
ponibilidade de seus laboratórios, equipamentos, instrumentos e de-
mais instalações, podendo utilizar, dentre outros meios, a página ele-
trônica da ICT na rede mundial de computadores.

5.2.5 - A receita gerada pela permissão e compartilhamento
de que trata os itens anteriores, deverá ser recolhida à Conta Única da
União, nos termos da legislação vigente.

5.3 - DA TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA E LI-
C E N C I A M E N TO

5.3.1 - Ficará a cargo de cada ICT, por intermédio de seus
respectivos NIT, e mediante consulta ao NCI, a negociação dos con-
tratos de transferência de tecnologia e de licenciamento para outorga
de direito de uso ou de exploração de criação por ela desenvolvida,
obedecida a legislação em vigor.

5.3.2 - A celebração dos contratos tratados no subitem 5.3.1,
assim como a decisão sobre a exclusividade ou não da transferência
ou do licenciamento, caberão à Presidência da CNEN ou ao Titular da
ICT, por delegação de competência daquela, após análise do NCI e do
respectivo NIT.

5.3.3 - Caberá ao NIT de cada ICT a elaboração e di-
vulgação dos editais, para os casos de exclusividade, e o diligen-
ciamento dos processos para os casos de contratação sem exclu-
sividade.
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5.3.4 - Uma vez finalizada a negociação dos termos con-
tratuais, a minuta será encaminhada à Procuradoria Federal da CNEN
para apreciação e posterior formalização.

5.4 - DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNOLÓGICOS
NO ÂMBITO DA LEI DE INOVAÇÃO

5.4.1 - A ICT poderá prestar serviços às instituições públicas
ou privadas nas atividades voltadas à inovação e à pesquisa científica
e tecnológica no ambiente produtivo. Essa prestação de serviços se
fará mediante a celebração de contratos, que dependerão de apro-
vação do Titular da ICT, após análise do NCI, respeitadas as orien-
tações estratégicas e prioridades institucionais e preservado o es-
tabelecido no item 5.1.

5.4.2 - Os servidores da ICT envolvidos na prestação de
serviços a que se refere o item 5.4.1, poderão receber retribuição
pecuniária, sob a forma de adicional variável, desde que custeados
exclusivamente com recursos arrecadados com os serviços prestados,
conforme previsto no art 8o- , §2o- da Lei no- 10.973, de 2/12/2004.

5.4.3 - O pagamento da retribuição pecuniária de que trata o
item 5.4.2 será efetuada da seguinte forma:

a) Apuração do custo operacional do serviço, abrangendo
mão de obra, depreciação de equipamentos e instalações, insumos e
despesas indiretas.

b) Aplicação de um percentual referente ao custo com o
desenvolvimento tecnológico, denominado, denominado de Retorno
de Desenvolvimento Tecnológico - RDT, equivalente a 15% do custo
operacional do serviço.

c) O valor referente à retribuição pecuniária decorrente da
prestação do serviço será obtido com a diferença entre o preço de
serviço prestado e o somatório dos itens anteriores.

d) A retribuição pecuniária, sob a forma de adicional va-
riável, decorrente da prestação do serviço poderá ser paga diretamente
aos servidores pela ICT, pela CNEN ou por intermédio de instituição
de apoio.

e) O rateio do valor da retribuição pecuniária decorrente da
prestação do serviço de que trata este artigo será definido pelo Titular
da ICT, juntamente com o gerente responsável pela área envolvida, na
forma abaixo:

Até 80% do valor para os servidores diretamente envolvidos
na prestação do serviço e, o restante até 40%, para aqueles servidores
indiretamente envolvidos, inclusive considerando a participação de
servidores de outras ICT, quando for o caso.

5.4.3.1 - A metodologia e os critérios para formação do
preço de serviço prestado do que trata o item 5.4.3, alínea c), serão
estabelecidos pelos NIT e CI para posterior homologação do NCI.

5.4.4 - Quando o pagamento do adicional variável for efe-
tuado diretamente pela CNEN, o mesmo estará condicionado à res-
pectiva disponibilidade orçamentária, observado o disposto no art. 18o-

da Lei no- 10.973, de 2/12/2004.
5.4.4.1 - O valor do adicional variável está sujeito à in-

cidência dos tributos e contribuições aplicáveis à espécie, vedada a
incorporação aos vencimentos, à remuneração ou aos proventos, bem
como a referência como base de cálculo para qualquer benefício,
adicional ou vantagem coletiva ou pessoal, de acordo com o Pa-
rágrafo 3o- do art. 8o- da Lei no- 10.973, de 2/12/2004.

5.4.4.2 - O adicional variável configura-se ganho eventual,
para fins do art. 28 da Lei no- 8.212 de 24 de julho de 1991, não
integrando, portanto o salário de contribuição.

5.5 - DA PARCERIA EM ATIVIDADES DE PESQUISA
CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA E DESENVOLVIMENTO DE
TECNOLOGIA COM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU PRIVA-
DAS.

5.5.1- A ICT, por intermédio de seu Titular, poderá celebrar
acordo de parceria para realização de atividades conjuntas de pesquisa
científica e tecnológica e desenvolvimento de tecnologia, produto
e/ou processo, com instituições públicas ou privadas, cabendo ao NIT
de cada ICT, avaliá-los e acompanhá-los para atividades de pesquisa
conjunta que serão aprovados pelo Titular da ICT, após análise do
NCI, respeitada a orientação estratégica institucional de priorizar as
atividades de pesquisa científica e tecnológica de interesse do setor
nuclear e preservado o estabelecido no item 5.1.

5.5.2 - A CNEN poderá celebrar acordos e contratos com
instituições de apoio, agências de fomento e as entidades nacionais de
direito privado sem fins lucrativos voltadas para atividades de pes-
quisa, cujo objeto seja compatível com a finalidade da Lei no-

10.973/2004.
5.5.2.1 - No caso de transferência de recursos públicos fe-

derais, observar-se-á o disposto no art 1o- do Decreto no- 5.504/2005.
5.5.2.2 - A celebração dos acordos e contratos tratados no

subitem 5.5.2, caberão à Presidência da CNEN ou ao Titular da ICT,
por delegação de competência daquela, após análise do NCI e do
respectivo NIT.

5.5.3 - A titularidade da propriedade intelectual, bem como a
participação nos resultados da exploração das criações resultantes da
parceria, serão previstas em contrato e, negociadas caso a caso pelo
NIT, ouvidas as demais partes interessadas e o NCI.

5.5.4 - A propriedade intelectual e a participação nos re-
sultados a que se refere o item 5.5.3, serão definidos com base nos
critérios estabelecidos no art. 9o- , § 3o- da Lei no- 10.973/2004 e do art.
10, § 3o- do Decreto no- 5.563/2005.

5.5.5 - A exploração das criações deverá ser objeto de con-
trato específico entre as partes interessadas cabendo ao NIT a ne-
gociação desse contrato, com base na legislação vigente.

5.5.6 - Bolsas de estímulo à inovação, no âmbito de cada
projeto a que se refere o item 5.5.1, poderão ser concedidas nos
termos do art. 9o- , § 1o- da Lei no- 10.973/2004 e do art. 10, §§ 1°, 4o-

, 5o- e 6o- do Decreto no- 5.563/2005.
5.5.7 - Caberá às chefias imediatas a alocação e controle de

dedicação de tempo de cada servidor em cada um dos Projetos,
respeitadas as disposições do art 14o- , da Lei no- 10.973/2004 e do art.
15 o- do Decreto no- 5.563/2005.

5.5.8 - Quando da aplicação do art. 11 do Decreto no-

5.563/2005, os acordos, convênios e contratos firmados, poderão in-
cluir uma cláusula estabelecendo o valor, em moeda corrente, des-
tinado às despesas operacionais e administrativas incorridas na exe-
cução destes, limitado ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor
total dos recursos financeiros destinados à execução do respectivo
projeto. Por ocasião da prestação de contas deverá ser apresentada
planilha discriminando os respectivos itens de despesa incorridas na
execução do acordo, convênio e contrato.

5.6 - DA CESSÃO DA PROPRIEDADE INTELECTUAL
5.6.1 - Os pedidos de patentes ou de qualquer solicitação de

proteção à propriedade intelectual das criações geradas no âmbito das
ICT, são de titularidade da CNEN, respeitados os acordos de parcerias
e similares, os direitos dos inventores e a nominação desses nos
respectivos documentos legais.

5.6.2 - A cessão de direitos sobre a criação de que trata o art.
11 da Lei no- 10.973/2004 e art 12 do Decreto 5.5.63/2005, deverá ser
submetida à aprovação da Presidência da CNEN, após apreciação do
NIT, do Titular da ICT e do NCI.

5.7 - DA PARTICIPAÇÃO DO CRIADOR E DA EQUIPE
DE CRIAÇÃO NOS GANHOS ECONÔMICOS AUFERIDOS PELA
ICT

5.7.1 - Será assegurado ao(s) criador(es) e à equipe de cria-
ção, quando houver, o pagamento de 1/3 dos ganhos econômicos
auferidos pela ICT resultantes de contratos de transferência de tec-
nologia e de licenciamento para outorga de direito de uso ou de
exploração de criação protegida, assim distribuídos:

O percentual de 60% ao(s) criador(es) e de 40% à equipe de
criação, a qual inclui os próprios criadores além dos demais pro-
fissionais que contribuíram para a criação.

5.7.2 - Os procedimentos e os prazos para o pagamento da
participação a que se refere o item 5.7.1, serão definidos caso a caso
pela ICT, ouvido o respectivo NIT e o NCI, e aprovados pela Pre-
sidência da CNEN, observados os limites estabelecidos pelo do art.
13 o- , § 4  o- da Lei no- 10.973/2004.

5.7.3 - O pagamento da participação a que se refere o item
5.7.1, obedecerá ao disposto nos itens 5.4.4, 5.4.4.1 e 5.4.4.2, de
acordo com o art 13o- , § 3o- da Lei no- 10.973/2004.

5.7.4 - A CNEN poderá contratar a Instituição referida no
inc. VII do art 2o- da Lei no- 10.973/2004, para apoiar projetos de
pesquisa no âmbito das ICT.

5.8 - DO AFASTAMENTO DO PESQUISADOR PARA
OUTRA ICT

5.8.1 - Observada a conveniência da ICT de origem é fa-
cultado o afastamento de pesquisador público para prestar colabo-
ração a outra ICT, nos termos do inciso II art. 93 a Lei 8.112, de 11
de dezembro de 1990 e do art 14o- da Lei no- 10.973/2004, quando
houver compatibilidade entre a natureza do cargo por ele exercido na
instituição de origem e as atividades a serem desenvolvidas na ins-
tituições de destino.

5.8.2 - Caberá ao Titular da ICT decidir quanto à autorização
para o afastamento de pesquisador público para prestar colaboração à
outra ICT, após análise do NCI.

6 - DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1 - A partir da data da publicação da presente IN, o NCI

acompanhará os efeitos da implementação da Lei de Inovação no
ambiente das ICT e avaliará, no prazo de até um ano, os seus im-
pactos na CNEN com vistas a identificar adequações necessárias a
serem implementadas.

6.2 - A Coordenação Geral de Planejamento e Avaliação
(CGPA/CNEN) deverá adotar medidas de ajustes no orçamento da
CNEN, para permitir os pagamentos das despesas referentes aos su-
bitens 5.7.1 e 5.4.3 e eventuais colaboradores.

6.3 - A CGPA providenciará junto ao Ministério do Pla-
nejamento a criação das respectivas receitas decorrentes da aplicação
da Lei no- 10.973/2004 - Lei de Inovação e desta IN.

6.4 - Esta IN é aprovada pela Comissão Deliberativa da
CNEN, sendo a Diretoria de Pesquisa e Desenvolvimento - DPD o
órgão designado para efetuar o seu controle.

6.5 - Esta IN entrará em vigor a partir da data de sua
publicação.

(*) Republicada por ter sido publicada no DOU no- 28, de 12/02/2008,
pags 3 e 4, incompleto.

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTE CÊNICAS - (ART.18, §1º)
07 2478 - Carlota Joaquina Rainha do Brasil
Lúdico Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 00.756.404/0001-00
Processo: 01405.000053/07-15
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 1.236.000,00
Prazo de Captação: 13/02/2008 a 30/06/2008
Resumo do Projeto:
Carlota Joaquina Rainha do Brasil é um musical que co-

memora os duzentos anos da chegada da Família Real ao Brasil.
Concebido pelo autor e dramaturgo Alcione Araújo, o espetáculo terá
direção geral de Aderbal Freire-Filho, direção musical de Leandro
Braga, e trilha original de Edu Lobo. A primeira temporada será no
Rio de Janeiro, de janeiro a agosto de 2008. Os valores dos ingressos,
normal e promocional serão, respectivamente R$25,00 e R$12,50.

07 7034 - Pé na Estrada
Euripedes Oliveira dos Santos
CNPJ/CPF: 247.273.501-49
Processo: 01400.007518/07-17
GO - Goiânia
Valor do Apoio R$: 173.135,60
Prazo de Captação: 13/02/2008 a 30/06/2008
Resumo do Projeto:
Apresentações das peças teatrais Os Três Porquinhos e O

Pedido de Casamento, numa turnê em cinco estados e dezesseis
cidades do Brasil, no total de 32 apresentações, com entrada franca.

07 6395 - Cigarra e a Formiga (A)
Mario Leite de Paris
CNPJ/CPF: 045.769.007-06
Processo: 01405.000229/07-39
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 174.802,21
Prazo de Captação: 13/02/2008 a 30/06/2008
Resumo do Projeto:
Construção do espetáculo teatral musical infantil "A cigarra

e a Formiga", com temporada de três meses no estado do Rio de
Janeiro, entre outros, a preço popular, facilitando o acesso ao con-
sumo cultural pelo grande público. Será acrescido 1kg de alimento
não perecível ao valor do ingresso a ser destinado a uma instituição
de caridade de cada local de apresentação. A entrada será de R$20,00
, promocional por R$10,00.

07 1697 - Turnê Nacional com o espetáculo Transposição
Cia. de Dança Ímpeto S/C Ltda.
CNPJ/CPF: 05.492.690/0001-67
Processo: 01545.000117/07-83
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 354.748,02
Prazo de Captação: 13/02/2008 a 30/06/2008
Resumo do Projeto:
Realização de turnê nacional do espetáculo de dança "Trans-

posição", com distribuição gratuita de ingressos e bolsas de estudo de
ballet a crianças de instituição beneficente. Workshops gratuitos serão
realizados nas cidades da turnê, com o objetivo de promover e di-
vulgar ao público em geral a dança contemporânea.

07 1109 - Galileo - O Musical
Apatotadoteatro
CNPJ/CPF: 08.812.447/0001-77
Processo: 01400.001319/07-97
SC - Florianópolis
Valor do Apoio R$: 386.236,35
Prazo de Captação: 13/02/2008 a 30/06/2008
Resumo do Projeto:
Representar, num musical infantil, a juventude de um dos

maiores gênios da história, GALILEO GALILEI, promovendo apre-
sentações, num espaço previamente locado e adaptado para o es-
petáculo no centro da cidade de Florianópolis/SC.

07 6842 - Fruta e a Casca (A)
LMPR Serviços Tecnólogicos e Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 08.491.950/0001-78
Processo: 01405.000280/07-41
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 308.176,36
Prazo de Captação: 13/02/2008 a 30/06/2008
Resumo do Projeto:
A peça teatral A Fruta e a Casca, é um espetáculo de 90

minutos, inspirado no clássico de Machado de Assis. Previsto tem-
porada de tres meses, no Rio de Janeiro, a preços populares (R$ 30,00
e R$ 20,00). Protagoniza a peça Helena Varvaki e Bianca Com-
parato.

07 1080 - Teatro em palco e comunidade
Centro Cultural Dercy Gonçalves
CNPJ/CPF: 05.478.372/0001-41
Processo: 01400.001330/07-57
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 337.526,53
Prazo de Captação: 13/02/2008 a 30/06/2008
Resumo do Projeto:
Remontagem do espetáculo "As desgraças de uma criança",

que consiste numa comédia singela, divertida, onde será retratada
qualidades comuns a cultura, apartir do texto de Martins Penna com
a participação de 7 artistas (atores e atrizes). Serão realizadas 57
sessões, sendo 18 na cidade do Rio de Janeiro, no Teatro Laura
Alvim em outubro e novembro de 2007 e 39 sessões em outras 13
cidades brasileiras, Belo Horizonte, Salvador, Paraty, Natal, João Pes-
soa, Recife, Maceió, Aracaju, São João Del Rei, Tiradentes, Juiz de
Fora, Macaé e Angra dos Reis, nos meses de junho a setembro de
2007.

SECRETARIA EXECUTIVA
<!ID905736-0>

PORTARIA No- 101, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2008

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
CULTURA, no uso de suas atribuições legais, e em cumprimento ao
disposto no § 6º do artigo 19 da Lei n.º 8313, de 23 de dezembro de
1991, resolve:

Art. 1.o - Aprovar projetos culturais, relacionados nos ane-
xos I e II à esta Portaria, para os quais os proponentes ficam au-
torizados a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na for-
ma prevista, respectivamente, no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da
Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874,
de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.o - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO LUIZ SILVA FERREIRA

Ministério da Cultura
.


